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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
Nº 001/2026 

 
Nº Processo Administrativo: 2918/2026 
Área Requisitante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Águia Branca 
Data de elaboração:02/03/2026 
 
OBJETO: Pagamento de anuidade à ACIP - Associação Capixaba de Institutos de 
Previdência para garantia dos benefícios proporcionados pela referida instituição no 
exercício de 2026. 
 
FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: Contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação 

 
 

INTRODUÇÃO 

A qualificação contínua dos dirigentes, contador, conselheiros e comitê de investimento é 
um pilar fundamental para a excelência na gestão previdenciária. Em um cenário de 
constantes mudanças normativas e exigências crescentes do setor, garantir que nossos 
profissionais estejam sempre atualizados e capacitados é essencial para a eficácia e 
integridade das nossas operações. 

Neste contexto, a filiação à Associação Capixaba de Institutos de Previdência (ACIP) 
emerge como uma estratégia crucial para o Águia Branca Prev. A ACIP é reconhecida por 
sua atuação destacada na promoção de eventos educacionais e treinamentos 
especializados, que são fundamentais para o desenvolvimento e aprimoramento das 
habilidades e conhecimentos dos nossos colaboradores. Este suporte é especialmente 
relevante para nossos dirigentes, contadores, conselheiros e comitê de investimento, cuja 
competência e preparo são determinantes para a manutenção da qualidade e eficiência 
dos nossos serviços. 

A adesão à ACIP proporcionará acesso a uma série de benefícios que não apenas 
atenderão às necessidades de capacitação de nossa equipe, mas também oferecerão 
suporte estratégico nas interações com o Tribunal de Contas do Estado e a Secretaria de 
Regime Próprio e Complementar. Além disso, a participação ativa nas Assembleias Gerais 
da ACIP permitirá que nossa instituição contribua diretamente para as decisões que 
moldam o setor previdenciário, reforçando nossa posição como uma entidade proativa e 
bem informada. 

Portanto, com base na importância da formação contínua e do suporte estratégico para o 
aprimoramento das nossas operações, justificamos a contratação por inexigibilidade da 
filiação à ACIP. Esta parceria é não apenas uma oportunidade de fortalecer nossas 
capacidades internas, mas também de assegurar uma atuação mais eficaz e alinhada 
com as melhores práticas do setor. 
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1 INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Data prevista para conclusão do processo 

27/032026 

1.2 Descrição sucinta do objeto 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

1.3 Grau de prioridade da compra ou da contratação 

Alta                                                                                 

 

2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Na qualidade de dirigentes do Águia Branca Prev, apresentamos a seguir a justificativa 
para a contratação por inexigibilidade da filiação à Associação Capixaba de Institutos de 
Previdência (ACIP). A adesão à ACIP é de extrema relevância para nossa instituição e 
pode trazer benefícios significativos que justificam a escolha dessa entidade como 
parceira estratégica. 

Primeiramente, a filiação à ACIP proporciona acesso a uma gama de eventos e 
capacitações de alta qualidade, tanto a nível local quanto nacional. A participação em tais 
eventos é essencial para manter a equipe atualizada sobre as melhores práticas e 
tendências do setor previdenciário. Além disso, a ACIP organiza treinamentos e 
workshops que ajudam na melhoria contínua dos nossos processos e serviços, 
garantindo que nossa instituição esteja alinhada com as mais recentes inovações e 
regulamentações. 

Além dos benefícios educacionais, a ACIP oferece apoio crucial nas ações que envolvem 
o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e a Secretaria de Regime Próprio e 
Complementar. Este suporte institucional é vital para a resolução de questões técnicas e 
regulatórias, bem como para a adequação às normas vigentes. Ter acesso a esse tipo de 
assistência pode resultar em maior eficiência na nossa gestão e na conformidade com as 
exigências legais, minimizando riscos e promovendo a transparência. 

A filiação à ACIP também concede ao Águia Branca Prev o direito de participar das 
Assembleias Gerais da associação. Este direito assegura que nossa instituição tenha voz 
ativa nas decisões que afetam o setor previdenciário. A possibilidade de votar e ser 
votado para cargos da ACIP representa uma oportunidade significativa para influenciar 
políticas e práticas que possam impactar positivamente a nossa atuação e a do setor 
como um todo. 

Ademais, ser membro da ACIP reforça a nossa imagem institucional e amplia nossa rede 
de contatos no setor previdenciário. A associação com uma entidade respeitada como a 
ACIP demonstra nosso comprometimento com a qualidade e a boa governança, além de 
facilitar parcerias e colaborações com outras instituições que compartilham dos mesmos 
objetivos e desafios. 

Por fim, a adesão à ACIP está em consonância com a estratégia do Águia Branca Prev 
de buscar constante aprimoramento e alinhamento com as melhores práticas do setor. A 
contratação por inexigibilidade é, portanto, justificada pela exclusividade dos benefícios 
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que a ACIP oferece e pela necessidade de assegurar uma representação ativa e efetiva 
nas questões que impactam nossa gestão e operação. 

Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 

formalização de demanda. 

Para o prosseguimento do processo de aquisição, não é necessário a lavratura de Termo 

de Referência, Minutas e demais peças que compõem processos licitatórios, visto que se 

trata tão somente de pagamento de anuidade para 2026.  

3 MATERIAIS/SERVIÇOS 

A descrição detalhada do serviço a ser contratado consta da planilha abaixo. 
 
Tipo de Objeto: Serviços de Terceiros 
Projeto/Atividade: 013013.0412200572.077 - Manutenção das Atividades do Águia 
Branca Prev 
Ficha: 10 
Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 180200000000 – Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de 
Administração 

 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO 

 
Item Descrição Unidade Qtde 

01 
Pagamento de anuidade à ACIP - Associação Capixaba de 

Institutos de Previdência por anuidade no exercício de 2026 
Serv. 01 

 
 

 

Elaboração do DFD 

 

 

Nome: Ines Gomes Silva  

Matrícula: 453  

Cargo/Função: Diretora de Previdência e Atuária/Agente de Contratação 

 

 

Aprovação do DFD 

 

 

Nome: Gilvani Pereira Rosa  

Matrícula: 481  

Cargo/Função: Diretor-Presidente  

 

 


